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DECRETO Nº 232/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 052/2021 - PMEN.
O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 052/2021, objetivando contratação futura e parcelada de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios, produtos e materiais de limpeza, higiene pessoal, materiais de acondicionamento, utensílios domésticos e produtos de escritório, destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos que integram a administração pública do município de Iporã/PR, tendo sido declarada vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
	FORNECEDOR
	Valor Total - R$

	A. M. C. Quessa & Cia. Ltda. - ME
	21.808,60

	C F Antonelli - EIRELI
	29.040,00

	Delai & Silva Ltda. - ME
	117.000,00

	Pires, Romano & Cia. Ltda.
	24.814,95

	
	


Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

      Iporã/PR, 09 de Dezembro de 2021
Sérgio Luiz Borges
Prefeito
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